
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Y

coNTRAT(r N"042l2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o O
FI,]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ sob o ns 30.350.f49l0001-61
com sede na Rua l9 de Março, SN, andar 2, Centro, Capela
do Alto Alegre - BA, neste ato representado pelo Sr' Mario
Jorge Carneiro Duarte BonÍirn' Gestor do Fundo

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

.outro; PO§TO MR OLIVPB4 LTDA, inscrita no CNPJ
13.332.861/0001:19, Avenida i7 de ab.il, no 387, Centro,
Capela do Alto Alegré/BA--CEP 44.645-000, nesse ato

representado pelo Sr Ilidelbraiido Baldoino de Oliveira,
pôrtador de CPF 755.686.325-53, e RG 79735355,
dçnominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem f1n4ar o presenteTermo de Conúato, com base no
Pregão Pre3êicial no 009.J2023, regido no que couber pela

. Lei Federal n" E.666, de 21 do junho de 1993 e alterações

§ubsequentes, e pelas cláqsulas g condições abaixo
estabelecidas:

ct.Áusul,APRrME-rBA,.tDcDdiilÍiü(it;irrl,:r.,::rl.',1. '. .i -, . ...,.1

Constitui o objeto do presente conhato a Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos

veículos que servem âo Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre e suas unidades,
obedecendo às disposições estabelecidas no Prggão Presenci4l n" 00912p23, conforrpe autoÍização contida nos

Processo Administrativo de o" 02E/2023, que independente de hanscrição integra este insÍumento.

cLÁusuLA sEcuNúÃ"=t [ormmp. :roÍN'mliI#lüp . '-"i.;.ri.{-ú' il

O presente contrato terá o regime de execução empreitpla por preço global

CLAUSI,JLA TERCEIRâ.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto dgste contrato e obdecidâs as-demais. condições estipuladas neste

instrumento, a CONTRATANTE pagailâ CONTRATADA o valor global,é de R$ 133.5E0,00 (Cento e trinta
e três mil quinhentos e oitentâ reais) sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo

único deste instrumento.

Parágrdo Primerio.' A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Faora de acordo com os serviços prestados,

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e E.666/93);
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de

validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666/1993);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu

i
e 8.66611993);

prazo de validade (Lei Federal n" 12.44012011
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d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do
seu prazo de validade;

4.1 - Os itens serão entregue no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor responúvel
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à confeÉncia
imediata do material.
Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos
os procedimentos previstos rc aft.73, igqiso II,
4.2 - Em caso de divergência enÍre a'Q ea nhegues, o
Fomecedor será notificado para Íeti
4.3 - O prazo para entrega do item: ioçdi
4.4 - O prazo estabelecido no item 4.3. podefá desde que
ocorra motivo justificado, comproüado e áêeito pela Administração

CLfu§qIfuO

As despesas decorrentes deste contrato, correrão poÍ conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentríria
Anual:

RGAOruNIDADE
"i

0508-
Municipal
Educação

Fundo
de

cIiAU

I - Constitui obrigâção da contmtante:
a) Prestar as informações e os esclaçclnientos que venhtm a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responúvel pqlo" r§;cebimeito ê ionfêÉircia-iÍp pbj-elç.deste instrumenio;
c) Efetuar os pagamentop çgnfonng disposto no conhato; ',' .i'

ll - Constitui obrigação do contrataôo:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-refeições, vales-
transpoÍes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administragão ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do
material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Munióípio;

CLÁUSULA SETIMA - DAALTERAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA;

.l,.De T'ONTE DE
RECURSOS

2002- Manutenção dos selviços Técnicos
e Apoio Administrativos

20 I 2-Gestão Serviços de Transporte
Escola,r - Educação Básica

33903000 - Marerial. de
Consumo

ii

l .500. r 00 r

Este Contrato poderá ser odific termos

cs
cabíveis.

de contrato.
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I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou reduqão quantitativa do objeto contratual até o

limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execugão, por verificagão da inadequagão das

condições originárias;
b) Necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido

o valor inicial;
Parágrafo único: A Conhatada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte ç CtECry"l:"1tgl {Qxplor inicial do Contrato.

cLÁusuLA orrAvA- DÀ RESiiSâbl

Dar-se-á a rescisão de pleno dire judicial ou extrajudicial,
TADA:

sem a prevla

nas hipóteses previstas no art. 78 Íês d4 ei.8:66693;elou.q
a) Requerer concordata o
b) Transferir a outrem, no ttido ou em firiiê-íê@ü§ãô'dõ obj

autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condigões d. o presente ContraÍo, após advertência por escrito;

d) Suspender os 5erviços por prazo supsiiar.â'08 (oito) dias consepütivos, lem j,u§tificação e/ou prévio

autorização da CONTRA TANTE;
parágraro único: oqone{do'à rd,ióisãô:éií'qüê lüjâiii'iiâ'ilá coNTRATÁpA,,9qrá -odà 

ressarcida dos

$:jl:::,'J:*,"*"riti, 
coqrl§uao1- pagarsêhto oevi0o ppu eie,étfçdp 4q contrato até a

,.:::
1": j.}

CLÁUSULA NONA. DA FORÇA MAIOR
Li: ... I . t; ?,t\.:,. ;rl. '.. l. r -.,' ,

Caso o CONTRATADÔ, por,trútivp de forçq:maior; fiquer'temporariamente impedido dê çumprir, total ou
parcialmente, as suas obrigações,'devgrá comunicar o fato imedbtamente à.fiscalizaçãô;aiada tque verbalmente,

§ lo. Na ocorrência de motivo de fofta maior,..,p çontrata sêiá. suspenso üqupnto peÍduraÍem os seus efeitos,
podendo qualquer das partêq propoi o destrato, fioando o. CONTRATANTE obri§ado ao pagamento da
importância correspondente ao,yqlor dos servigos já exeeutados, .. . "'..'i ...,
§ 2". O CONTRATANTE e o CÔNTRi{TÁDO não,responderão entro,si poretúso dêôorrente de força maior.

§ 4e. As penalidades préÍistas nesta çláusula não têm caÍáter comp'ensafóriô 9,q,§§-!i pagaiiiênto não eximirá a
parte infratora da responíúiti4aO.e p9i 

ryd:.."-,9T::,l.lcorrente 
das ,tle9!'fcy$f1y 

,

cl,Áusul.ADÉcru+-o.c'§.rurlr,ú6;§:''' " '" "'':l '- ''' 
":1

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas na lri n.o 8.666193, garantindo a prévia e ampla defesa em processo

administrativo.

§ 1o- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade
para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e multa, de acordo com a gravidade
da infração.

§2o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites miáximos;
I- 0,3 % (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

serviço não realizado
II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.
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§3"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor de

qualquer multa porventura imposta em viúude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§4"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a)

CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infiações cometidas.

,ô-úiu

inspecionar, encaminhar e v
8.666193.

Fica eleito o foro
privilegiado que sej

Assim, por estarem justas ac
igual teor e forma,

i E-*

Testemuúas:

.Vu t,,,ta lt *fn c.,*a
Nome:

ge,

,SU
ev

POSTOMR LTDA
Resp. legal. Hidelbrando Baldoino Oliveira

CONTRATADO

me:

de acordo com a Lei no

tro poÍ mais

em 2 (duas) vias de

Março de 2023.

'aj:.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8.666193 e suas alterações posteriores,

constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULâ, DÉCIMA SEGUDIDAâDA YI

O presente contrato passaní a 024, podendo ter seu

prazo prorrogado de acordo com posteriores.

CTAUSTILA

Fica designado a Sr.' Irleide A o objetivo de acompanhar,

lo de
p

t§

o

a conformid

le

C
ermo d

u

§§,5r

cPF069;157ü7r7o cPF:ú+ t52t25-o1
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A}{EXO ÚNICO

20.000 R$ 6,09 R$ 121.800,00LTI
Diesel Comum, conforme normas
da ANP.

RS l 1.780,00LT 2fpo 5 89,B$
Gasolina comum, conforme nor[ras
da ANP

J

ALQElror RS 133.580,00
1

-rli- :i, l'.,Hl:ffi.....

,i. , '.:'
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RESIJMO DO CONTRÂTO N' O42NO23

contrarante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

Mario Jorge Carneiro I)uarte
Contratado: POSTO MR O
Abril, n" 387, Centro, CaPela

Hidelbrando Baldoino de Oli
Objeto: Aquisição de combus srtfi ó ao abastecimento

Municipal de Educação de C
Fundamentação Legal: Lei Fe | 8.666193

Valor do Contrato: R$ 133.5E0,0 Cento e trinta

, jurídica de direito público intemo
Rua 19 de Março, S/N, andar 2,

Data da Assinatura: 24
Vigência: 23 de MargB

,1§

, inscrita no CNPJ sob o ns 30'350.149/000
CentÍo, Alto - BA, neste

1-61 com sede na
ato representado pelo Sr.

0l-19, Avenida 17 de

âto representado pelo Sr

35355.
s que servem ao Fundo

( ntos e o is).

2 72nt'1,

I
t

(

t

i{,4\

h:d
d

.4.'I .!..*,&MlF6l''§'d

-03 ;,;i,1 Dü {LTCI ÀL[ u!'it 1985

a



ilt,i
.-l

oiorio\oficiol do,
MUNICIPIO PREFEITURA MUIIICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N'O42NO23

contrâtante: FLJNDO MUNICIPAL On fUUCaçÃO DE CAPELA DO aLTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ns

30.350.149/0001-61 com sede na Rua 19 de Março, S/N, andar 2, Centro, Capela do

Alto Alegre - BA, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte BonÍlm'
Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: POSTO MR OLN'EIRÂ LTDA, inscrita no CNPJ 13.332.861/0001-19,
Avenida 17 de Abril, n" 387, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato

representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, portador de CPF 755.686.325'53,
e RG 79735355.
Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem

ao Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentoção Legal: Lei Federal 8.666/93.
Valor do Contrato: RS 133.580,00 (Cento e hinta e tÍês mil quiúentos e oitenta reais).

Data da Assinatura: 24 de Março de 2023.
Vigência: 23 de Muço de 2024.

Piii.çâ Joaquim Machado; N' 1I0; 1plAí@qentroi§àÊ

ANO 2023. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
11 0E ABRTL DE 2023' ANO X ' No 02E96
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Esre documonro pode s6r veíÚcádo no endsr€§o slolroni:o
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MUNICIPIO DE GAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data tmpÍessão: 2otost2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ÍÚUNTCIPAIS

Nc 00txr0í002023

Eml.slo: 14!01n023

Valldede: 'l2lOü2O23

POSTO M R OLNEIRA LTDA ME

CGA: ML(MI.5231001-11
CNPJ: 133e2861/qn149
CNAE: 17314fiN
AVN 17 DE ABRIL,387
FOSTO DECOÚBUSÍíyEL
CENÍRO
IU61*ON. CAPELA DO ALTO ALEORE. EA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO E)«RADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÂO E,
RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL'DE INSCREVER E COBRAR OIVIOAS OUE
VENHAM A SER APUMDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIOOS FINS OE DIREITO, QUE, MANOANDO REVER
OS REGISTROS OA DÍVIOA ATIVA INSCRIÍA NESTA REPARTIÇÂO, VERIFICOU§E A INEXISTÊNCIA DE
oÊBIToS RELATIVOS À INSCRIçÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DEIERMINEI OUE FOSSE EXTMIDA ESTA
CERÍIOÃO NEGAÍIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALOUER RASUM OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO
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GOVERNODO E§TADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0 I /0212023 I 4 :08

Ceíidáo ff : 2023{1660238

CPJ

1333effU000r-19

A AUTEilNCIDAI'E DESTE DOCUUENÍO PODE SER COTIPROVADA NAS TNSPETORTA§

FAZENDARAS OU VIA Ii{TERNET, I'lO ENDEREçO http:rrwtflsef4.ba.gov.br

váiida ü?m a apíê3cniâÉo üor,jijn'É dü câfião üÍiginâi dê lnsüiÉo ns CFi ou nü CiiPi dâ

Sto€táÍia ds Rocoita FÊdsal do Ministerio da Fâzonde.

Certidão Negaiiva de Débitos Tributários

(Emltlda para oc eúaltor doc âÍt . í'13 e íl/3 dr L.l 3.95G d. íí dc dcz.mbro de í981 ' Códlgo
TributÉrlo do Estado da Bahle)

Ficâ caÍtiicado que não constam, eté a pÍêsento data, pendências de responsabilidade da possoa Íísicâ ou iurídica acima

identifcada, Íêlslivas 8os tributos administrados por êste Socreteria'

Esta caÍ0dão ongloba tgdos os s6tt3 êsíEbêlêcimentos quanto à inexistênoa ds dêlritoB, inclusve os inscÍitos na Dívida

Ativa, de compãtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalv?do o direito da Fszenda PúUica do Eslsdo da Bahia

cobraÍ qualsqusr débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emtüda 6m 0t/022023, conforme Portaía n" 918/99, sendo vállda por 60 dias, conlados a parür da data ds sua

emissão.

RAz^o 6oqal

BOSTOMROLTVEIRALTDA

[iscRtÇÁo EsrAouAr

02t.65t.91t

Págino I dc I RclccÍtidsoNcgaü t 6.rpt



TiItsTÉRIO DA FAZE'{DA
S.crctatia da Recslte FedeÍal do 8Í!sil
Érocuraaorla€cral da Faênda Necional

cERmOÃO POSTTNA COX EFEITOS DE NEG TIYA DE DÉBrOS REIâTwOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

omo: POSTO R OUVEIRA LTDA
GNPJ: í3.332.86t10001-íS

Ressalvado o direito de a Fez6nda Nacionel cobrer e inscrever quai§quêr dlvidas de

responsaHfOade oo stjeilo passivo acime identificado que üerem a ser apuEdas' é ceÍtificâdo qu6:

1. constam débitos edministrados pêla socretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172. de 25 do outubro de 1966 -

õJãigo rrioutaiio Nacionat (cTN), ou objeto de decisáo judicial que deteÍmina sua

desdnsitteraÉo para fins de cartifcaÉo da rêgutaÍidade fiscal, ou ainda náo vencidoo; e

2.nãoconstâminscrigôetemDíúdaAüvadaUrüão(DAU)naPrcanradoria.GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposio nos arts. 205 e 20ô rjo cTl,l, esie riocumertio iern os mesmos eÍeitos íja cerüdáo

negetiva.

Este certidão é válida para o estabsleclmento mstrlz e suas filiais e, no caso de ents Íed€ratlvo, para

ioOãr o" Oogao. e funáos públlcos da admlnlstraqáo direta I êle vlnculados. Refere'se à situação do

"riã"-ü"r]- 
,o âmt*to da RFB e da pGFN e ábrange-indusive as contribuiÉes sociais preüstas

náii 
"fr,i""".", " 

.0, do paÉgraío único do aÍr. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

AaceltaÉodestacertldãoestácondlcionadaàveíficagáodesuaautenucidadenalnternet'nos
endeÍêços <htF://rfr .gov.bP ou <htF:/'vri'\ÍY'pgín'gov'br'}'

Cerüdão emitida grahrttarn€nts oom base na PoÍtaria Coíriunta RFB/PGFN no 1 .751, de A1012014.

Emiüda às 08:58i O do dià 22l\zt2\23 <hora e data de BrasÍlia>'

Váide até 21108/2023.
Código de conrob da cerlidão: 4G96.E076.5A51.I?99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Cerfi fi ccdo de Regulerldade
do FGTS - CRF

Inscrição:
RazSo

bocial:
Endercço:

13.332,861/0001-19

POSTO l.l R OUVEIRA LIDA

AV. T7 DE ABRTL 387 / CENIRO / CAPEI.Â DO ALTO AI.EGRE / BA I 44645-
000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contrà cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encârgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldadc:18/03 12023 a L6lo4l2023

CerdíÍcaçÉo Númcro: 202303 18004912128577 54

InÍormação obtida em 2olo3l2g23 11:59: 19

A utllização deste CertlÍicado para os flns previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caaxa.goY.br

i'iipb:r',( r"úulia{rÍ,uiri!á.gw.irr'cunruiirerú'pcgru'uurnruiüErrprcgurixjsí
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JSST 1 ,:À iÜ TRABÀi,HC

CERTTDÃO ITEGAIIVA DE DÉBITOS TRABÀLBISTÀS

Nome: POSTO M R OLIVEIRA LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 13. 332. 861/0001-19
Cert- iCão n": l1?1894-1./2023
Expedição: 20/03/2023, às 12:00:17
Validade: t6/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

conEados da data

Cer Liiica-se qut: POSEO É R OLMiRÂ Í.EDA (iiâÍRiz E FILiàiSi ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.332.861/Ooo1-19, §Áo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoLidaÇáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12'44A/2011 e

73.461 /2OL'1 , e no Àto Al/2022 da CGTTT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desEa certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus e stabel ecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (http: / /www. tst ' jus.br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

rNrc8XÀçÃO nIPORIàNIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações

r---LA..! !-..,- --o ç-, oç^,úÊnÇã COnúênã-LOl:]-õ _LIa SaLaúa ÉiLi J u!9srlv ur/ tr

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados Perante o Ministério Público do

Trabalho, Com].ssáo de ConciliaÇão Prévj.a ou demals titulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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